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PROTOCOLO DE INTENÇÕES QUE ENTRE SI CELEBRAM AS ORGANIZAÇÕES CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O FORMAÇÃO – CENTRO DE APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA, PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO JOVEM CIDADÃO, EM DEZ MUNICÍPIOS DO ESTADO DO MARANHÃO, BAIXADA MARANHENSE E SANTA INÊS.

As ORGANIZAÇÕES CAIXA ECONOMICA FEDERAL DO MARANHÃO, localizada em São Luis – Maranhão, aqui representada pela Gerente FLAVIA ALEXANDRINA COELHO ALMEIDA e o FORMAÇÃO – CENTRO DE APOIO À EDUCAÇÃO BÁSICA, organização da sociedade civil, com sede na cidade de São Luís, na Avenida Ana Jansen, Edifício Mendes Frota, salas 607 e 612 – Ponta D’Areia –  MA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.300.957/0001-04, neste ato representada por sua Coordenadora Financeira LIDIA FERNANDA DA SILVA VASCONCELOS, RESOLVEM firmar o presente PROTOCOLO DE INTENÇÕES. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Este PROTOCOLO visa consolidar o acordo existente entre as partes que objetiva a implantação e desenvolvimento do Projeto Jovem Cidadão na micro-região contemplada pelos municípios de Arari, Santa Inês, Cajari, Penalva, Olinda Nova, Matinha, São João Batista, Palmeirândia, São Bento, São Vicente Ferrer, de modo a garantir plenas condições de organização e funcionamento do referido projeto, definindo as atribuições e contrapartidas pertinentes a cada uma das instituições parceiras do Projeto (FORMAÇÃO, ASP, ORGANIZAÇÕES JUVENIS, FÓRUNS DA JUVENTUDE, PREFEITURA MUNICIPAL, PORTAL DA EDUCAÇÃO DA BAIXADA, FUNDAÇÃO KELLOGG, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, OUTROS PARCEIROS) envolvidas no referido processo, cabendo a cada uma: 
	FORMAÇÃO
	ASP
	F. KELLOGG
	ORGANIZACOES JUVENIS
	FÓRUNS DA JUVENTUDE

	Concepção original da proposta do Projeto e captação de recursos.
	Administração do recurso em parceria com o Formação.
	Financiamento do projeto básico para promoção do desenvolvimento dos dez municípios. 
	Participação nas atividades educativas, culturais e de produção para o desenvolvimento local.
	Participação no Fórum Permanente de Avaliação e Planejamento.

	Coordenação do Fórum Permanente de Avaliação e Planejamento
	Participação no Fórum Permanente de Avaliação e Planejamento.
	Promoção de intercâmbios permanentes para jovens e gestores.
	Comunicação educativa com os demais jovens, organizações juvenis e com toda a comunidade.
	Definição de prioridades e critérios para desenvolvimento de atividades e seleção de jovens para eventos.

	Administração dos recursos financeiros.
	Compromisso em administrar com ética e transparência
	Fortalecimento da construção de uma comunidade educativa entre os projetos.
	Compromisso das organizações juvenis para a inclusão de novos jovens nos grupos.
	Construção de uma agenda das organizações juvenis para as atividades educativas, culturais e de produção para o desenvolvimento local.

	Coordenação da execução do trabalho.
	
	Apoio técnico, quando necessário.
	Compromisso em participar  com ética e transparência
	Comunicação educativa com os demais jovens, organizações juvenis e com toda a comunidade.

	Busca de novas parcerias.
	
	
	
	Compromisso em participar  com ética e transparência

	Compromisso em administrar com ética e transparência
	
	
	
	


	PORTAL DA EDUCAÇÃO DA BAIXADA
	PREFEITURA MUNICIPAL
	CAIXA ECONOMICA FEDERAL
	OUTROS PARCEIROS LOCAIS: Igrejas, Sindicatos, Associações, Órgãos públicos.

	Participação no Fórum Permanente de Avaliação e Planejamento.
	Participação no Fórum Permanente de Avaliação e Planejamento.
	Participação no Fórum Permanente de Avaliação e Planejamento.
	Participação no Fórum Permanente de Avaliação e Planejamento – no âmbito dos municípios.

	Definição de prioridades e critérios para desenvolvimento de atividades. 
	Participar de avaliações sistemáticas sobre o impacto do projeto.
	Participar de avaliações sistemáticas sobre o impacto do projeto.
	Convergência de ações e projetos para potencializar o desenvolvimento local.

	Construção de uma agenda local para as atividades educativas, culturais e de produção para o desenvolvimento local.
	Discutir e implantar propostas e políticas públicas que visam ao desenvolvimento cultural, pessoal, social e profissional dos jovens. 
	Discutir e implantar, em parceria com o poder público local,  propostas e políticas públicas que visam ao desenvolvimento cultural, pessoal, social e profissional dos jovens. 
	Compromisso em participar com ética e transparência

	Disponibilizar condições de infra-estrutura para as atividades.
	Disponibilizar condições de infra-estrutura para o desenvolvimento local.
	Disponibilizar condições de infra-estrutura para o desenvolvimento local.
	Financiamento de ações pontuais, nos próprios municípios.

	Compromisso em participar  com ética e transparência
	Buscar recursos públicos e privados para o investimento na causa do projeto.
	Buscar recursos públicos e privados para o investimento na causa do projeto.
	

	
	Compromisso na execução das atividades planejadas. 
	Compromisso em participar com ética e transparência
	


CLÁUSULA SEGUNDA - Este protocolo tem duração de 1 ano, com início em agosto de 2004 e término em  julho de 2005, sendo renovado anualmente, até o final do projeto original.

CLÁUSULA TERCEIRA – As organizações que assinam este protocolo participam do Comitê Gestor do projeto, em cada município.

CLÁUSULA QUARTA - Nenhuma das partes pode utilizar a marca do projeto para benefícios pessoais ou em campanha político-partidária.

CLÁUSULA QUINTA – A utilização da marca do projeto só poderá acontecer mediante comum acordo.

CLÁUSULA SEXTA - Cada uma das partes responsabiliza-se por cumprir o teor deste protocolo.

CLÁUSULA SÉTIMA - Este protocolo só poderá ser alterado, em quaisquer de suas cláusulas, mediante a celebração, por escrito, de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de São Luis, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir  dúvidas decorrentes do presente documento e de sua execução.

CLÁUSULA NONA - E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em vias de igual teor e para um só efeito. 

São Luis, 04 de agosto de 2004

Flavia Alexandrina Coelho Almeida Moreira 

Lídia Fernanda Da Silva Vasconcelos

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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